Oficio n° 24 (CN)
Brasilia, em 18 de fevereiro de 2025.

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro-Secretéario da Camara dos Deputados

Assunto: Término de prazo para edicdo de decreto legislativo.

Senhor Primeiro-Secretario,

Comunico a Vossa Exceléncia o término do prazo estabelecido no § 2° do
art. 11 da Resolucgédo n° 1, de 2002-CN, e no § 11 do art. 62 da Constituicao Federal, em 17
de fevereiro de 2025, para edi¢do do decreto legislativo destinado a regular as relacdes
juridicas decorrentes da Medida Provisdria n°® 1.242, de 11 de julho de 2024, cujo prazo
integral de vigéncia expirou em 8 de novembro de 2024.

Informo, ainda, a extincdo da Comissdo Mista destinada a apreciacdo da
matéria, nos termos do § 3° do art. 11 da Resolucéo n° 1, de 2002-CN.

Atenciosamente,

Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretaria do Senado Federal

ivb/mpv24-1242 (término de prazo para apresentacdo de PDL e extincédo de CM)

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

ks’ Para verificar as assinaturas, acesse https:/legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9041322675




